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Copia da ATA da reunião da Diretoria da AFBEA para aprovaçaú do
Estatuta da Sociedade Civil INSTITUTO CÜIYIÜNIDADE E FAIYIÍLIA,

"Aos trinta e hum dias do mês de março do ano de mil novecentos
e sessenta e oito„ reuniu~se a Diretoria da Associação Feminina Bra

sileira de Educação e Assistência^ para aprovação do inteiro teor do Es--
tatuto da Sociedade Civil • Instituto Comunidade e Família, apresentado
pela Comissão designada para redigi:—lo<, Foi aprovada a redação que passo
a transcrever com fidelidades-" ESTATUTO DA SOCIEDADE CIUIL INSTITUTO
COIYIUNIDADE E FAUflÍLIA,, Cachoeiro da Itapemirim, Espírita, Santo, Capítulo
JÇ - Da denominação, finalidade, sede e foro, Art« 12 — O Instituto Comu
nidade e Família,, fundado á 8 de dezembro de 1966,; nesta cidade de Ca—
cho.eiro^de Itapemirim^. Espirito Santo,, e uma Sociedade Civil, de fins
filantrópicos, de carater educactivo, assistencial, beneficente e de as
sistência social, que tem por finalidade a assistência às famílias reco
nhecidamente pobres dos bairros e morros da Comunidade local,, promoven
do-as humana e socialmente,, encaminhando-as as Escolas gratuitas,, orien
tadas para o trabalho, para o aperfeiçoamento'das tendências vocacionais
B aptidões profissionais de seus membros, Art, 22 Dentro de suas pos-
-sibilidades e a^medida que se fizer necessário,, o Instituto Comunidade
e Família poderá criar e desenvolver qualquer obra que se enquadre em
suas:finalidades sociais e beneficentes, Art, 32 Tem sede e'fêro nesta
cidade de Cachoeiro de itapemirim, Estado do Espírito Santo, Capítulú I_I
— Da administração, Art, 42 — são socios todos aquêles que- forem admifei--
dbs pela Entidade Hílantenedora Associação Feminina Brasileira de Educa
ção e Assistência, principalmente as pessoas que tiverem o espírito de
doaçao para tal serviço, Art^ 52 ~ Q InstitutCe administrado por uma
Diretoria eleita pela Diretoria da lYlantenedora, Art, 62 — A Assembléia
Geral se reúne, em carater ordinário, no mes de janeiro de cada ano; e
em carater extraordinário, sempre que a Diretora, com o parecer favorá
vel da Diretoria, o julgar conveniente,, Art, 72 - A Assembléia Geral e.
constituídas a) pela Diretoria; b) por todos os membros admitidos como
socios pela lYlantenedúra; c) por dois casais de cada morro ou bairro de
atuaçao do ^nstituto,' Art.,, B2 ~ a Assembléia Geral funciona em primei
ra ̂^convocaçao, com a presença de, no mínimo 2/3 dos sécios; em segunda
e última'convocação, com qualquer' numeyo. o delibera por maioria simples
de votos, Art, 92 ~ Compete a Assembléia Gerais a) admitir ou demitir
sócios com aproVaçao da Diretoria; b) examinar o balanço do ultimo exer
cício encerrado e aprovar o programa de ação, apresentado pela Direto
ria, para o ano entrânte;'c) zelar pela constante atualização das ati
vidades do Instituto, Art, 10 — As atas das Assembléias Gerais serão
assinadas pelos' membros da Diretoria e aprovadas no final da rreunião
dás mesmas,- Art, 11 — Composição e atribuições da Diretorias a) é com
posta de Presidente de honra ( que sera sempre a Presidente da lílantene-
dora); Diretor; vice—Diretor; Secretario( que será um Geiral e um para
cada bairro ou morro da cidade); Tesoureiro ( que será um Geral e um pa
ra cada bairro ou morro da cidade); Conselheiros ( que serão dois casais
para cada bairro ou -morro da cidade); b^ seu mandato é de um triênio,
podendo^ser prorrogado ou cessado, de acordo com as exigências da época
e atuaçao dos membros; c) reune-se^ordinariamente em janeiro, julho e
dezembro de cada ano; e extraordinariamente sempre que houver necessi
dade, d) delibera por maioria simples de votos; e) cumpre e faz cumprir
este Estatuto; f) admite e demite funcionários ou socios; q) resolve
os casos omissos no presente Estatutc^; h) propõe à Assembléia Geral a
reforma deste Estatuto, para atualiza-lo; i) elabora ú Regimento do Ins
tituto ̂ obedecendo os dispositivos legais estatutários, Art, 12 - Para
contrair dividas que ultrapassam a importância relativa a dez vêzes o
maior salario mínimo do Pais, bem como para alienar, hipotecar^ vender,
onerar seus bens imóveis, a Diretoria recorrerá à Mantenedora, Art, 13-
ompete a Presidente acolher as solicitações da'Diretoria, dar seu pare—
per, zelar pelo bom andamento do Instituto, Art, 14 — Compete à Direto—
rao a) convocar as^Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias; b)
representar o Instituto passiva e ativamente, judicial e extra—judicial
mente, ̂nas suas relações com terceiros^, c) constituir advogados e manda-
arios; d) gerir a administração ordinária; e) endossar e emitir cheques



bancários e ordens de pagamento," f) exercer o voto de desempate» Art, 15-
Compete a uice-Diretoras a) substituir p Diretera em seus eventuais im
pedimentos; b) zelar pelo bom andamento do Instituto, atendendo as soli
citações das famílias pobres; c) ajudar a Diretora'e demais membros da
Diretoria em tudo o que estiver a seu alpance, Art» IB - Compete a Secre
tarias a) em cada setor, exercer as funções habituais deste cargo; b)
trazer em.dia o livro de Atas e arquivos; c) tratar dos registros do Ins
tituto no Conselho Nacional do Servigo Social, (Ylinisterios; Departamentos
Secretarias e demais órgãos de interesse--do Instituto, Art, 17 - Compete
a^Tesoureira 5 a), em cada setor de trabalho exercer as funções habituais
deste cargo; b) solicitar ajuda, subvenções dos Poderes Públicos; fede
ral,, estadual e municipal; c) arrecadar contribuições de pessoas amigas '
e benfeitores; d) ter em ordem o livro-cai^a do Instituto, em cada setore
Artp 18 - Compete aos Conselheiros; a) ajudar aps membros da Diretoria
em tudo o que se relacionar com a vida e atividades do Instituto;b) aten
der com solicitude e compreensão aos casos pessoais de cada setor onde
atuam, encaminhando-os, por escrito, a Diretora, para uma possível solu
ção; c) comparecer as reuniões sempre -que solicitados, com direito a voto
Capítulo III — Do patrimônioo Arte 19 - O patrimônio social sera forma
do; ârj~por donativos ou legados;_ b) por rendas aca.so provenientes de seus
bens e serviços; c) por subvenção ou^ajuda dos poderes públicos; federal,
estadual e municipal; d) por bens imóveis^ moveis e semoventes que pose
sua ou vénha a podduir; e) por contribuições de'seus oooperadores e ben
feitores, Capitulo I\i - Disposições gerais;' Art, 20 - Ds membros da Dire
toria, da Assembléia Geral e sócios nao respondem subsidiariamente pelas
obrigações sociais do Instituto, Art, 21-0 Instituto nao remunera a
Diretoria, socios e seus demais integrantes; nao distribui vantagens ou
benefícios sob qualquer titulo; aplica o superávit eventualmente verifi
cado em seus exercícios financeiros na manutenção e desenvolvimento de
suas finalidades sociais, aplicando também, as suas rendas, integralmen
te no Pais, Arto 22-0 Instituto e de duração indeterminada e se se po
derá extinguir quando não mais puder^levar a efeito as suas finalidades
sociais e por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária para isso
expressamente convocada, com a votação favorável de, pelo menos'2/3 dos
socios, ou por decisão judiciaria, ou a critério da lílantenedora, Art,23-
Extinto o Instituto, o^patrimônio social e bens, respeitadas as doaçõeo^
condicionadas acaso a ele feitas., serão destinados a uma sociedade congê
nere, legalmente constituída, para Serem'aplicados nas mesmas finalidades
cabendo a Hílantenedora tal aplicaçãoo Art,-24 — G presente Estatuto somen
te poderá ser reformado mediante proposta por escrito, da Diretoria'a
Assembléia Geral, quando os interesses do Instituto o exigirem, Art,25-
Êste Estatuto, apos aprovado pela Assembléia Geral e [ílant ene dera-, deve
ra ser registrado'no Cartorio do Registro Civil das Pessoas Guridicas
desta cidade, Art, 26- G presente Estatuto entrara em vigor,na data de
seu registro no Cartorio do Registro Civil das Pessoas Guridicas, revo
gadas as disposições em contrario, Cachoeiro de Itapemirim^ 31 de março
de 1968," Seguem-se as assinaturas; a) lYladre Adelaide de Sao Norberto,
Presidente da Mantenedora; a) Madre Maria Bernardete da Imaculada, Dire
tora; a) Irmã Maria Goana Gisela, vice-Diretora;'Secretaria, Irmã Maria
Goana Eugênia; Tesoureira; Irmã lYlaria Pia Carmem, Pelo bairro -l/ila Rica;
Irmã lYlaria Goana Eugênia; pelo bairro (Ylorro do Amaral; Irmã Maria There-
za da Eucaristia e Irma Maria Goana Leonarda; pelo Bairro do Ualão; Madre
Celeste da Santa Face e Irmão Sinaide; pelo [^orro da Palha; Irmã Maria
Goana Elaine; pelo Bairro Km 9G; Irmã Maria Goana Anselma; pelo Bairro
Coronel Borges; Irmã Maria Paula Silvia; pelo Bairro Baía-Minas; Irmã
■Maria Paula Nice; pelo^Bairro dos Ferroviários; Irmã [Ylaria Goana Bereni
ce; pela Campanha; Irmã lYlaria Goana Noêmia; pelo Bairro do Recanto; Irmã
Maria Pia Carmelia; pelo bairro do Zumbi; IrmÕ lYlaria Paula Clácia; pelo
Bairro do Guandu; Irmã lYlaria Paula Cirene; pelo Bairro do Aeropôr^to; Ir
mã Maria Paula Rein.alda e Irmã Maria Paula Gacira; pelo lYlorro da FigELsi-
ra; Irmã Maria Goana Mauricia; pelo Bairro da União; Irmã Margarida Mapig
pelos Bairros Amarelo e Independência; Irmã Maria Pia Eleonora;", Era o
que continha o documento aprovado pela Mantenedora e Assembléia Geral,o
qual fielmente tranocrevi, dato e assino com'os elementos presentes,Na—
mais havendo a tratar foi encerrada a sessão, Cachoeiro de Itapemirim,
31 de março de 1968, a) Madre '"aria Bernardete da Imaculada, Sec; Geral
da AFBEA, a) Madre Adelaide de São Norberto, Presidente da AeF.B.E.A,,
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Olaria Paula Reginalda - sócia
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l^^ria Pia Carmom — sócia

aria Pia Antonina — sócia
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PHOJEÍCO DE LElI Hg 81/68

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoei-
ro de Itapemirim, usando de suas atrlíjuições
legais; Paço saber que. a Câmara decretou a
seguinte Lei;

árt. 1® - Pica declarada dé Utilidade Pública a Sociedade Civil'

!Instituto.Comunidade e Família^ com sede nesta cidade.

Art. 2® ;Èsta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas.as disposições em contrário.

Sala das S;essões, 22 de outubro de 1968,

GLCVIS DE, BAEROS

Presidente da Gamara
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